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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 140/2023, de 27 de setembro de 2023-UNILAB

  

Designa a equipe de fiscalização
do Contrato Administra�vo   nº 12/2020,
cujo objeto é a prestação de serviços de
motorista, para transporte intramunicipal,
intermunicipal e interestadual de
professores, técnicos administra�vos e
alunos, em a�vidades administra�vas e
acadêmicas, e motoqueiro, para entrega
intramunicipal e intermunicipal de
documentos e de materiais.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 1º, da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União (D.O.U.) em 13 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da
Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de
maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.401381/2020-89, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
Superior para acompanhamento e fiscalização do Contrato  Administra�vo  nº 12/2020, cujo objeto é a
contratação de serviços con�nuados de Motorista, para transporte intramunicipal, intermunicipal e
interestadual de professores, técnicos administra�vos e alunos em a�vidades administra�vas e
acadêmicas e motoqueiro para entrega intramunicipal e intermunicipal de documentos e de materiais
para a Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

Gestor(a)/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor(a)
Elano Arruda de Oliveira 2151316 Titular

Tiago Sousa Freires 1967554 Suplente

Fiscal Administra�vo(a)
Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Titular

Fabiula Lima Portela 1962563 Suplente

Fiscal Técnico(a)
Tiago Sousa Freires 1967554 Titular

Elano Arruda de Oliveira 2151316 Suplente
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Art. 2º  Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade, no tocante à conformidade, ou a ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

Art. 3º  As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor
da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso,
considerando o que consta no arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviços da
UNILAB, revogando, a par�r desta data, a Portaria PROADI nº 65, de 12 de agosto de 2022.

 

Lucas Daniel de Mont'Alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura Interino

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 27/09/2023, às 14:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0775865 e
o código CRC 0BD5F6F2.

 

Referência: Processo nº 23282.401381/2020-89 SEI nº 0775865
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 141/2023, de 27 de setembro de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização de Contrato
Administra�vo nº 13/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços comuns de
engenharia necessários à manutenção
preven�va e corre�va, instalação e
desinstalação de equipamentos de
clima�zação e refrigeração, incluindo ares
condicionados, geladeiras, frigobares,
freezers de uso comum e
bebedouros, mediante o regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, com
fornecimento de materiais, peças
e componentes.

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 1º, da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União (D.O.U.) em 13 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da
Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de
maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

Considerando o que consta no processo nº 23282.003513/2022-72, resolve:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
Superior para acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo nº 13/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços comuns de engenharia necessários à manutenção preven�va e corre�va,
instalação e desinstalação de equipamentos de clima�zação e refrigeração, incluindo ares condicionados,
geladeiras, frigobares, freezers de uso comum e bebedouros, mediante o regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, com fornecimento de materiais, peças e componentes para atender as necessidades da
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), nas cidades de Redenção
e Acarape, no Ceará:
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Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Elano Arruda de Oliveira 2151316 Titular

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro 2332919 Suplente

Fiscal Administra�vo
Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Titular

Fabiula Lima Portela 1962563 Suplente

Fiscal Técnico
Rafael Holanda de Lima 2172594 Titular
Elano Arruda de Oliveira 2151316 Suplente

Fiscal Técnico Setorial - Auroras
Túlio Pinheiro Moura 1845293 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente
Fiscal Técnico Setorial - Liberdade

 
Taís da Silva Lira 1182130 Titular

Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente
Fiscal Técnico Setorial - Palmares

 
Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Titular
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

 
 

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade no tocante à conformidade ou às ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor
da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso,
considerando o que consta nos arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviços da
UNILAB, revogando a par�r de então a Portaria PROADI nº 128/2023, de 27 de junho de 2023-UNILAB.

 

Lucas Daniel de Mont'Alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura Interino

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 27/09/2023, às 14:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0775919 e
o código CRC CF3516FB.

 

Referência: Processo nº 23282.003513/2022-72 SEI nº 0775919
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

Portaria PROADI nº 142, de 27 de setembro de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização do Contrato
Administra�vo nº 26/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços de portaria, diurna e
noturna, com disponibilização de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva, na
Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB, nos
municípios de Redenção e Acarape, no Ceará:

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
1º, da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 13
de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio
de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.009929/2022-02 resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração Superior
para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 26/2022, cujo objeto é a contratação de serviços de
portaria, diurna e noturna, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, na
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB, nos municípios de Redenção e
Acarape, no Ceará:

Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Titular

Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Fiscal Administra�vo
Fabiula Lima Portela 1962563 Titular

Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Suplente

Fiscal Técnico
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Técnico Setorial - Auroras
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente
Fiscal Técnico Setorial - Liberdade

 
Taís da Silva Lira 1182130 Titular

Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Fiscal Técnico Setorial - Palmares
Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Titular
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente
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Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para apreciação da Pró-Reitoria de Administração e
Infraestrutura desta Universidade, no tocante à conformidade, ou a ocorrências relacionadas com a execução do
contrato.

 

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor da
execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso,
considerando o que consta no arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviços da UNILAB,
revogando a par�r de então a Portaria PROADI  nº 126, de 27 de junho de 2023-UNILAB.

 

Lucas Daniel de Mont'Alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura Interino

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-REITOR(A)
DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 27/09/2023, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0776003 e o
código CRC DDBC75C3.

 

Referência: Processo nº 23282.009929/2022-02 SEI nº 0776003
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 143/2023, de 29 de setembro de 2023-UNILAB

  

Alterar a equipe de fiscalização do Contrato
nº 10/2023, cujo objeto é a prestação de
serviços de fornecimento de água tratada e
/ou coleta de esgoto sanitário, a serem
executados nos campi de Auroras e
Liberdade e na Unidade Acadêmica dos
Palmares, na UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 1º, da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União (D.O.U.) em 13 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da
Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de
maio de 2022;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.000580/2023-16, resolve:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados, como representantes da Administração
Superior, para acompanhamento e fiscalização da contratação por inexigibilidade de licitação, cujo objeto
é a prestação de serviços de fornecimento de água tratada e /ou coleta de esgoto sanitário, a serem
executados nos campi de Auroras e Liberdade e na Unidade Acadêmica dos Palmares, na Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, nas cidades de Redenção e Acarape, no Ceará:

DESCRIÇÃO SERVIDOR SIAPE TIPO

Gestor
Jonh Wesley Lopes da Silva 2155112 Titular

Jordão Campos Morais Pinheiro 2334044 Suplente

Fiscal
Igor Emmanuel Melo da Silva 3335024 Titular
Jonh Wesley Lopes da Silva 2155112 Suplente

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade no tocante à conformidade ou às ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor
da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso,
considerando o que consta nos Arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
Unilab, revogando a par�r de então a portaria PROADI Nº 114, de 24 de abril de 2023-UNILAB.

 

Lucas Daniel de Mont'Alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura Interino

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 29/09/2023, às 11:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0777747 e
o código CRC CDC47BC4.

 

Referência: Processo nº 23282.000580/2023-16 SEI nº 0777747
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 144/2023, de 27 de setembro de 2023-UNILAB

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 1º, da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União (D.O.U.) em 13 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da
Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de
maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.000802/2021-39, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
Superior para acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo decorrente de Dispensa de
Licitação, cujo objeto é a prestação de serviços postais não monopolizados para a Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

 

 NOME SIAPE TIPO

GESTOR
Francisco Sávio da Silva 1228622 Titular

Afra Sampaio Gomes 1944226 Suplente

FISCAL TÉCNICO
Afra Sampaio Gomes 1944226 Titular

Francisco Sávio da Silva 1228622 Suplente

 

Art. 2º  Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de
Administração desta Universidade, no tocante à conformidade, ou a ocorrências relacionadas com a
execução do contrato.

 

Art. 3º  As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor
da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica, administra�va, setorial e pelo público
usuário, conforme o caso, considerando o que consta no arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de
26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Bole�m de Serviços da
UNILAB.

 

Lucas Daniel de Mont'Alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura Interino

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 27/09/2023, às 14:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0776053
e o código CRC C68C4BD8.

 

Referência: Processo nº 23282.000802/2021-39 SEI nº 0776053
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 145/2023, de 29 de setembro de 2023-UNILAB

 

Alterar a equipe de fiscalização  do Contrato
Administra�vo nº 12/2022, cujo objeto é a contratação
de prestação de serviço de consultoria especializada para
auxiliar no planejamento da contratação de projeto
básico e execu�vo de estabilização e monitoramento da
encosta do Serrote (Manoel Dias)

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, da
Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 13 de setembro de
2023, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no
Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.006517/2021-21, resolve:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração Superior para
acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato Administra�vo, cujo objeto é a contratação de prestação de
serviço de consultoria especializada para auxiliar no planejamento da contratação de projeto básico e execu�vo de
estabilização e monitoramento da encosta do Serrote (Manoel Dias), trecho correspondente ao terreno do Campus das
Auroras, na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab:

Gestor(a)/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor(a)
Fábio Araújo Nogueira 2234420 Titular

Lourembergue Saraiva de Moura 2235199 Suplente

Fiscal Técnico(a)
Lourembergue Saraiva de Moura 2235199 Titular

Francisco José Pinheiro 2207557 Suplente

 

Art. 2º  Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de Administração desta
Universidade no tocante à conformidade ou a ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

Art. 3º  As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor da execução dos
contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso, considerando o que consta nos arts.
39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviços da UNILAB.

 

Lucas Daniel de Mont'Alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura Interino

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-REITOR(A) DE
ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 29/09/2023, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0778291 e o código CRC
169C6A9F.

 

Referência: Processo nº 23282.006517/2021-21 SEI nº 0778291
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 146/2023, de 27 de setembro de 2023-UNILAB

  

Alterar a equipe de fiscalização do Contrato
Administra�vo decorrente da Concorrência
nº 01/2022, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada em serviços de
engenharia, incluindo material e mão de
obra, para a execução da obra de
urbanização do Campus das Auroras da
Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 1º, da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União (D.O.U.) em 13 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da
Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de
maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

Considerando o que consta no processo nº 23282.402896/2020-04, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
Superior para acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo decorrente da Concorrência nº
01/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, incluindo
material e mão de obra, para a execução da obra de urbanização do Campus das Auroras da Universidade
da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

Gestor(a)/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor(a)
Lourembergue Saraiva de Moura 2235199 Titular

Fábio Araújo Nogueira 2234420 Suplente

Fiscal Técnico(a)
Francisco José Pinheiro 2207557 Titular

Lourembergue Saraiva de Moura 2235199 Suplente
Jordão Campos Morais Pinheiro 2334044 Titular
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Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade no tocante à conformidade ou às ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

 

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor
da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso,
considerando o que consta nos Arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
Unilab, revogando a par�r de então a portaria PROADI Nº 99, de 01 de dezembro de 2022-UNILAB.

 

Lucas Daniel de Mont'Alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura Interino

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 27/09/2023, às 14:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0776116 e
o código CRC 2A11B048.

 

Referência: Processo nº 23282.402896/2020-04 SEI nº 0776116
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 148, de 27 de setembro de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização do
Contrato Administra�vo nº 19/2022, cujo
objeto é a contratação de serviços
comuns de engenharia inerentes à
manutenção preven�va e corre�va e
adaptação prediais, mediante o regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, com
fornecimento de materiais, ferramentas e
equipamentos, na Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira (UNILAB), nas cidades de
Redenção e Acarape, no Ceará.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 2º, da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no
Diário Oficial da União (D.O.U.) em 13 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas por
meio da Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.)
em 18 de maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.011239/2022-13, resolve:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
Superior para acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo nº 19/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços comuns de engenharia inerentes à manutenção preven�va e corre�va e
adaptação prediais, mediante o regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de
materiais, ferramentas e equipamentos, na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira (UNILAB), nas cidades de Redenção e Acarape, no Ceará:
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Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Elano Arruda de Oliveira 2151316 Titular

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro 2332919 Suplente

Fiscal Administra�vo(a)
Fabiula Lima Portela 1962563 Titular

Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Suplente

Fiscal Técnico
Rafael Holanda de Lima 2172594 Titular
Elano Arruda de Oliveira 2151316 Suplente

Fiscal Técnico Setorial - Auroras
Túlio Pinheiro Moura 1845293 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Técnico(a) Setorial - Liberdade
Taís da Silva Lira 1182130 Titular

Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Fiscal Técnico Setorial - Palmares
Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Titular
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

 

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade, no tocante à conformidade, ou a ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

 

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao
gestor da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme
o caso, considerando o que consta no arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de
2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria PROADI nº 124, de 27 de junho de 2023-UNILAB.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
Unilab.

 

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 27/09/2023, às 11:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0775840 e o código CRC 0862A4CB.

 

Referência: Processo nº 23282.011239/2022-13 SEI nº 0775840
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 149, de 27 de setembro de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização de Contrato
Administra�vo nº 22/2021, cujo objeto é a
prestação de serviços comuns de
engenharia necessários à manutenção
preven�va e corre�va de elevadores de uso
restrito e plataformas elevatórias de
passageiros.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º, da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União (D.O.U.) em 13 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da
Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de
maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e

Considerando o que consta no processo nº 23282.410256/2020-60, resolve:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
Superior para acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo nº 22/2021, cujo objeto é a
prestação de serviços comuns de engenharia necessários à manutenção preven�va e corre�va de
elevadores de uso restrito e plataformas elevatórias de passageiros, na Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), nas cidades de Redenção e Acarape, no Ceará:

 

Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Elano Arruda de Oliveira 2151316 Titular

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro 2332919 Suplente

Fiscal Técnico
Túlio Pinheiro Moura 1845293 Titular

Elano Arruda de Oliveira 2151316 Suplente
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Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade no tocante à conformidade ou às ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

 

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor
da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso,
considerando o que consta nos arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria PROADI nº 58, de 12 de agosto de 2022-UNILAB.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
Unilab.

 

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 27/09/2023, às 11:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0775893 e
o código CRC 64C55A88.

 

Referência: Processo nº 23282.410256/2020-60 SEI nº 0775893
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 150, de 27 de setembro de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização do Contrato
Administra�vo nº 06/2023, cujo objeto é a
contratação de serviços comuns de
engenharia inerentes à
operacionalização, monitoramento e
manutenção de Estações de Tratamento de
Esgoto (ETE's).

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º, da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial
da União (D.O.U.) em 13 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria
Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de
2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

Considerando o que consta no processo nº23282.016724/2022-75, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
Superior para acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo  nº 06/2023, cujo objeto é a
contratação de serviços comuns de engenharia inerentes à operacionalização, monitoramento e
manutenção de Estações de Tratamento de Esgoto (ETE's), incluindo coleta, exame e emissão de laudos de
análise laboratorial, armazenamento, transporte e des�nação final adequada de resíduos, revisão
estrutural, pintura, obtenção e manutenção de licenciamento e fornecimento de equipamentos,
ferramentas, EPI's, materiais, peças, componentes, relatórios técnicos e demais documentações
necessárias, a serem executados na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira,
nas cidades de Redenção e Acarape, no Ceará:

 

Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Elano Arruda de Oliveira 2151316 Titular

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro 2332919 Suplente

Fiscal Técnico
Igor Emmanuel Melo da Silva 3335024 Titular

Elano Arruda de Oliveira 2151316 Suplente
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Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade no tocante à conformidade ou às ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

 

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor da
execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso,
considerando o que consta nos Arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art.  4º Revoga-se a Portaria PROADI nº 137, de 21 de agosto de 2023-UNILAB.

 

Art.  5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
Unilab.

 

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 27/09/2023, às 13:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0775918 e o
código CRC FE7BCDDF.

 

Referência: Processo nº 23282.016724/2022-75 SEI nº 0775918
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 151, de 27 de setembro de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização do Contrato
Administra�vo nº 27/2022, cujo objeto é
contratação de serviços de vigilância
patrimonial armada, diurna e noturna na
UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
2º, da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em
13 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria Reitoria nº 521, de 13 de
maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.009930/2022-29, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração Superior
para acompanhamento e fiscalização do Contrato  Administra�vo nº 27/2022, cujo objeto é a contratação de
serviços de vigilância patrimonial armada, diurna e noturna, em jornada de trabalho de 12 (doze) horas por 36
(trinta e seis) horas de descanso, com dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados na
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB, nos municípios de Redenção e
Acarape, no Ceará:

 

Gestor/Fiscal(a) Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Titular

Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Fiscal Administra�vo(a)
Fabiula Lima Portela 1962563 Titular

Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Suplente

Fiscal Técnico
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Técnico Setorial - Auroras
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Técnico(a) Setorial - Liberdade
Taís da Silva Lira 1182130 Titular

Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Fiscal Técnico Setorial - Palmares
Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Titular
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente
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Art. 2º  Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade, no tocante à conformidade, ou a ocorrências relacionadas
com a execução do contrato.

 

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor da
execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso,
considerando o que consta no arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art.  4º  Revoga-se a Portaria PROADI nº 127, de 27 de junho de 2023-UNILAB.

 

Art.  5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da Unilab.

 

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-REITOR(A)
DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 27/09/2023, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0775939 e o
código CRC 58247AF0.

 

Referência: Processo nº 23282.009930/2022-29 SEI nº 0775939
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 152, de 27 de setembro de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização
do Contrato Administra�vo nº 05/2022,
cujo objeto é a contratação de serviços
de limpeza, asseio e conservação,
jardinagem e auxiliar de serviços gerais,
com disponibilização de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva e
fornecimento de materiais,
equipamentos e ferramentas, na
Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB, nos
municípios de Redenção e Acarape, no
Ceará.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 2º, da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no
Diário Oficial da União (D.O.U.) em 13 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas
por meio da Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União
(D.O.U.) em 18 de maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.014256/2021-13, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
Superior para acompanhamento e fiscalização do Contrato  Administra�vo nº 05/2022
de contratação de serviços de limpeza, de asseio e de conservação, jardinagem e auxiliar de serviços
gerais, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva e fornecimento de
materiais, equipamentos e ferramentas, na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira - UNILAB, nos municípios de Redenção e Acarape, no Ceará:
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Gestor/Fiscal(a) Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Titular

Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Fiscal Administra�vo(a)
Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Titular

Fabiula Lima Portela 1962563 Suplente

Fiscal Técnico
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Técnico Setorial - Auroras
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Técnico(a) Setorial - Liberdade
Taís da Silva Lira 1182130 Titular

Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Fiscal Técnico Setorial - Palmares
Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Titular
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

 

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade, no tocante à conformidade, ou a ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

 

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao
gestor da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme
o caso, considerando o que consta no arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de
2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art. 4º  Revoga-se a Portaria PROADI nº 125, de 27 de junho de 2023-UNILAB.

 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço
da Unilab.

 

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 27/09/2023, às 13:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0775968 e o código CRC 850F950D.

 

Referência: Processo nº 23282.014256/2021-13 SEI nº 0775968
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 153, de 27 de setembro de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização do Contrato
Administra�vo nº 04/2022, cujo objeto é a
prestação de serviços de apoio
administra�vo nas categorias Assistente de
Apoio à Gestão, Auxiliar Administra�vo(a) e
Copeiro(a), com disponibilização de mão de
obra em regime de dedicação exclusiva, da
Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-brasileira.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 2º, da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.)
em 13 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria Reitoria nº 521, de
13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 223282.013559/2021-19, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
Superior para acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo nº 04/2022, cujo objeto é a
prestação de serviços de apoio administra�vo nas categorias Assistente de Apoio à Gestão, Auxiliar
Administra�vo(a) e Copeiro(a), com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, da
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-brasileira:

 

Gestor/Fiscal(a) Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro 2332919 Titular

Elano Arruda de Oliveira 2151316 Suplente

Fiscal Administra�vo(a)
Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Titular

Fabiula Lima Portela 1962563 Suplente

Fiscal Técnico(a)
Fabiula Lima Portela 1962563 Titular

Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Suplente

Boletim de Serviço da Unilab N° 449 – 03 de outubro de 2023

31



28/09/23, 08:15 SEI/UNILAB - 0776009 - Portaria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=868644&infra_sist… 2/2

 

Art. 2º  Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade, no tocante à conformidade, ou a ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

 

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor da
execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso,
considerando o que consta no arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art. 4º  Revoga-se a Portaria PROADI nº 62, de 12 de agosto de 2022-UNILAB.

 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
Unilab.

 

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 27/09/2023, às 13:43, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0776009 e o
código CRC 50AA8610.

 

Referência: Processo nº 23282.013559/2021-19 SEI nº 0776009
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 154, de 27 de setembro de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de fiscalização do
contrato decorrente do Pregão nº
21/2022, cujo objeto é a contratação de
serviços comuns de engenharia inerentes
à manutenção preven�va e corre�va de
grupos geradores e equipamentos e
instalações de média tensão, com
fornecimento de equipamentos,
ferramentas, materiais, peças e
componentes, na Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira - UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 2º, da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no
Diário Oficial da União (D.O.U.) em 13 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas
por meio da Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União
(D.O.U.) em 18 de maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e

Considerando o que consta no processo nº 23282.012946/2022-19 , resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados, como representantes da
Administração Superior, para acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo decorrente
do Pregão nº 21/2022, cujo objeto é a contratação de serviços comuns de engenharia inerentes à
manutenção preven�va e corre�va de grupos geradores e equipamentos e instalações de média
tensão, com fornecimento de equipamentos, ferramentas, materiais, peças e componentes, na
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB, nas cidades de
Redenção e Acarape, no Ceará:
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28/09/23, 08:24 SEI/UNILAB - 0776058 - Portaria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=868698&infra_sist… 2/2

Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Elano Arruda de Oliveira 2151316 Titular

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro 2332919 Suplente

Fiscal Técnico
Túlio Pinheiro Moura 1845293 Titular

Elano Arruda de Oliveira 2151316 Suplente

 

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade no tocante à conformidade ou às
ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

 

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao
gestor da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme
o caso, considerando o que consta nos arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de
2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art.  4º  Revoga-se a Portaria PROADI n° 95, de 30 de novembro de 2022-UNILAB.

 

Art.  5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço
da Unilab.

 

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 27/09/2023, às 13:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0776058 e o código CRC 83B6700E.

 

Referência: Processo nº 23282.012946/2022-19 SEI nº 0776058
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

  

  

PORTARIA PROGRAD Nº 35, de 29 de setembro de 2023-UNILAB

  

Dispõe sobre a comissão
avaliadora que atuará na Chamada
Simplificada Nº 31/2023 –
PROGRAD/PIBID/CAPES/UNILAB -
Seleção Complementar de
Estudantes para o Programa
Institucional de Bolsa de Iniciação à
Docência - PIBID.

 
O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO, DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 12.289, de 20 de julho de 2010, a
Portaria Reitoria/Unilab nº 104, de 10 de abril de 2023, publicada no DOU de 11 de
abril de 2023, do Ministério da Educação;

 
Considerando a Chamada Simplificada nº 31/2023 –

PROGRAD/PIBID/CAPES/UNILAB, de 27 de setembro de 2023.
 
Considerando o constante dos autos do processo nº

23282.014885/2023-13, resolve: 
 
Art. 1º Instituir a Comissão Avaliadora que atuará na Chamada

Simplificada Nº 31/2023 – PROGRAD/PIBID/CAPES/UNILAB que orienta os
processo de seleção de estudantes para o Programa Institucional de Bolsa de
Iniciação à Docência - PIBID. 

 
Art. 2º  A Comissão será integrada pelos/as membros/as abaixo

relacionados, sob a presidência do (a) primeiro (a) membro(a) de cada subprojeto:

 

Portaria 35/2023 (0778478)         SEI 23282.015379/2023-33 / pg. 1
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Física CE
1. Michel Lopes Granjeiro (Presidente)
2. João Phlipe Macedo Braga
3. Silvia Helena Roberto de Sena

História CE
1. Itacir Marques da Luz (Presidente)
2. Roberto Kennedy Gomes Franco
3. Fábio Eduardo Cressoni

Pedagogia BA
1. Cristina Teodoro (Presidente) 
2. Andréia Cardoso Silveira
3. Ana Rita de Cássia Santos Barbosa

Sociologia CE
1. Lucas Marcelo Tomaz de Souza (Presidente)
2. Janaina Campos Lobo
3. Joana Elisa Rower 

Art. 3º  O período de vigência da portaria será de 04 a 10 de outubro de
2023. 

 
Art. 4º  Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
 

Redenção, 29 de setembro de 2023.

 

THIAGO MOURA DE ARAÚJO
Pró-Reitor de Graduação

 

Documento assinado eletronicamente por THIAGO MOURA DE ARAÚJO,
PRÓ-REITOR(A) DE GRADUAÇÃO, em 02/10/2023, às 13:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0778478 e o código CRC 51468B98.

 
Referência: Processo nº 23282.015379/2023-33 SEI nº 0778478

Portaria 35/2023 (0778478)         SEI 23282.015379/2023-33 / pg. 2
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 291, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.015202/2023-37, resolve:

 

Art. 1º Revoga a Portaria Reitoria/Unilab nº 141, de 06 de maio de 2022, que dispõe sobre
designação de servidores indicados como representantes da Administração Superior para
acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato Administra�vo, cujo objeto é a contratação
de prestação de serviço de consultoria especializada para auxiliar no planejamento da contratação de
projeto básico e execu�vo de estabilização e monitoramento da encosta do Serrote (Manoel Dias), trecho
correspondente ao terreno do Campus das Auroras, na Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab.

 

Art. 2º Revoga a Portaria Reitoria/Unilab nº 156, de 13 de maio de 2022, que dispõe
sobre designação de servidores  indicados como representantes da Administração Superior para
acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo decorrente de Dispensa de Licitação, cujo
objeto é a prestação de serviços postais não monopolizados para a Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a par�r de 29 de setembro 2023.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
29/09/2023, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0777741 e
o código CRC CF0A17C4.

 

Referência: Processo nº 23282.015202/2023-37 SEI nº 0777741
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 293, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no art. 10, § 1º e § 9º, da Resolução ad referendum
CONSUNI/UNILAB nº 66, de abril de 2022;

Considerando o constante dos autos dos processos nº 23282.015154/2023-87 e
23282.008727/2023-16, resolve:

 

Art. 1º  Designar a discente ELLEN DA SILVA FERNANDES, Matricula nº 2021106560, para
atuar como DEFENSORA EX-OFÍCIO no Processo Disciplinar Discente Nº 23282.008727/2023-16,
instaurado pela Portaria Nº 37 do ICS, de 29 de junho de 2023, a fim de assegurar-lhe o contraditório e a
ampla defesa.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
29/09/2023, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0775843 e
o código CRC 836A3FCB.

 

Referência: Processo nº 23282.015154/2023-87 SEI nº 0775843
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/REITORIA Nº 296, DE 2 DE OUTUBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.012954/2023-46, resolve:

 

 

Art. 1º  Revogar a  Portaria Reitoria/Unilab nº 277, de 15 de setembro de 2023.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
02/10/2023, às 13:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0778813 e
o código CRC 88F3475F.

 

Referência: Processo nº 23282.012954/2023-46 SEI nº 0778813
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 297, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.011211/2023-59, resolve:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados, sob a coordenação do primeiro, para
comporem a Comissão de Curadoria do Fes�val das Culturas da Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab) , no Campi do Ceará no ano 2023.  

 

Representação Titular
Coordenação de Arte e Cultura (COAC/PROEX) Nixon Gleyson Melo de Araújo

Ins�tuto de Linguagens e Literaturas (ILL) 
Léia Cruz de Menezes Rodrigues

Tiago Mar�ns da Cunha
Vanessa Teixeira de Freitas Nogueira

Ins�tuto de Humanidades (IH) Carolina Maria Costa Bernardo
Salvio Fernandes de Melo

 

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos da comissão será até o dia 31 de dezembro de
2023.

 

Art. 3º A Comissão reunir-se-á, ordinariamente, a par�r de convocação de
seu(a) coordenador(a), via e-mail, conforme a periodicidade adequada ao tratamento das necessidades
da organização do VII Fes�val das Culturas da UNILAB, compe�ndo à comissão a avaliação da
periodicidade necessária conforme demandas e contextos ins�tucionais específicos e suas decisões serão
tomadas por maioria simples dos votos dos(as) presentes.

 

Art. 4º Cada reunião será registrada em ata, a qual deverá ser assinada por todos os
membros par�cipantes, via SEI.

 

Art. 5º A Coordenação de Arte e Cultura ficará responsável pelo apoio administra�vo aos
trabalhos da Comissão.
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Art. 6º As unidades que não indicaram representantes suplentes poderão indicar
posteriormente e no momento oportuno será emi�da nova portaria.

 

Art. 7º A Comissão de Curadoria e Organização do VII Fes�val das Culturas da UNILAB terá
os seguintes obje�vos:

 

I - Selecionar e curar apresentações, exposições, palestras e demais a�vidades culturais
que serão parte do fes�val, sendo responsáveis por garan�r que as atrações do fes�val representem a
riqueza e a diversidade de culturas presentes em nossa universidade.

 

II - Planejar e coordenar a logís�ca do evento, incluindo alocar recursos, definir datas e
locais, e garan�r a infraestrutura necessária, em colaboração com a Coordenação de Arte e Cultura.
Nosso obje�vo é assegurar que o fes�val ocorra de forma organizada e eficiente.

 

III - Estabelecer parcerias com outras ins�tuições, ar�stas locais e grupos culturais para
enriquecer o programa do fes�val, em colaboração com a Coordenação de Arte e Cultura, promovendo a
interação entre nossa comunidade e outras en�dades culturais.

 

IV - Garan�r que o fes�val promova a inclusão, a diversidade e o respeito às diferentes
culturas representadas na UNILAB, assegurando que todos se sintam bem-vindos e respeitados durante o
fes�val.

 

Art. 8º Esta portaria entra em vigor a par�r da sua publicação.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
02/10/2023, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0778882 e
o código CRC 7FAFD00F.

 

Referência: Processo nº 23282.014176/2023-20 SEI nº 0778882
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 669, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

  Dispõe sobre autorização para o início do
Programa de Gestão.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.014857/2023-98, resolve:

 

 

Art. 1º Autorizar o início do Programa de Gestão da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab) na unidade Ins�tuto de Linguagens e Literaturas (ILL),
pelo período de 6 (seis) meses considerado como fase de ambientação, nos termos do art. 15 da
Instrução Norma�va SGDP/ME nº 65, de 30 de julho de 2020 e da Resolução ad
referendum Conad/Unilab nº 17, de 16 de dezembro de 2022.

 

Parágrafo único. A autorização em tela se refere à minuta de edital da unidade e à tabela
de a�vidades apresentadas nos autos, não sendo permi�da qualquer alteração posterior. 

 

Art. 2º A unidade autorizada deverá enviar no prazo de 1 (um) mês contado da publicação
desta Portaria para enviar à Superintendência de Gestão de Pessoas (SGP) o relatório de "Servidores
Par�cipantes do PG da Unidade" conjuntamente com o "Termo de Ciência e Responsabilidade" de cada
par�cipante no bojo do processo de autorização, podendo haver prorrogação por mais 10 (dez) dias
mediante jus�fica�va do dirigente de unidade.

 

Parágrafo único. Não atendidos os procedimentos e prazos previstos no caput, a
autorização con�da nesta Portaria perderá seus efeitos e todos os par�cipantes não estarão autorizados a
par�ciparem do programa de gestão (teletrabalho), mediante despacho fundamentado da
Superintendência de Gestão de Pessoas - SGP.

 

Art. 3º Concluídos seis meses de ambientação do programa de gestão contados a par�r da
data de publicação desta Portaria, o dirigente de unidade deverá enviar à SGP o relatório final de
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acompanhamento do programa de gestão de acordo com as orientações daquela unidade.

 

Parágrafo único. O não envio do relatório poderá implicar na vedação da unidade para
con�nuidade do programa de gestão pelos par�cipantes.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
29/09/2023, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0777906 e
o código CRC CD0246DE.

 

Referência: Processo nº 23282.014857/2023-98 SEI nº 0777906
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

 PORTARIA SGP/UNILAB Nº 721, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições conferidas;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.014664/2023-37, resolve: 

 

Art. 1º Alterar o exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos
ar�gos 1° e 14 da Instrução Norma�va SGP/Unilab nº 22, de 18 de novembro
de 2022, da servidora ADRIANA GUIMARÃES PORTELA, matrícula SIAPE nº 1964476, ocupante do cargo
de Administradora, lotada na Coordenação de Orçamento (COOR), para a Divisão de Execução
Financeira (DEFIN).

 

Art. 2º Alterar o exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos
ar�gos 1° e 14 da Instrução Norma�va SGP/Unilab nº 22, de 18 de novembro
de 2022, do servidor ANDERSON DE SOUSA VERÇOSA, matrícula SIAPE nº 218042, ocupante do cargo de
Administrador, lotado na Coordenação de Planejamento (COPLAN), para a Coordenação de Orçamento
(COOR).

 

Art. 3º A apresentação dos servidores ocorrerá dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis
contados a par�r da publicação da Portaria no Bole�m de Serviço, observando-se o disposto no art. 40 da
Resolução CONAD/UNILAB nº 06/2021, de 25 de outubro de 2021.

 

Art. 4º Caso os servidores sejam par�cipantes do programa de gestão, o/a gestor/a
responsável deverá abrir novo programa de gestão e seguir com os procedimentos previstos no Edital
SGP nº 6/2022 e adi�vos.

 

Art.  5º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.
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ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 29/09/2023, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0776850 e
o código CRC C1300BD2.

 

Referência: Processo nº 23282.014664/2023-37 SEI nº 0776850
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 738, DE 2 DE OUTUBRO DE 2023

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições conferidas;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.014664/2023-37, resolve: 

 

Art. 1º Alterar o exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos
ar�gos 1° e 14 da Instrução Norma�va SGP/Unilab nº 22, de 18 de novembro
de 2022, do servidor MARCELO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº  2320220, ocupante do
cargo de Técnico em Contabilidade, da Divisão de Patrimônio/CLCP para o Serviço de Fiscalização
Administra�va/CSO.

 

Art. 2º Alterar o exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos
ar�gos 1° e 14 da Instrução Norma�va SGP/Unilab nº 22, de 18 de novembro
de 2022, do servidor MARCEL JEFFERSON ALVES DE MORAIS, matrícula SIAPE nº 1378766, ocupante do
cargo de Técnico em Contabilidade, lotado no Serviço de Fiscalização Administra�va/CSO para a Divisão
de Patrimônio/CLCP. 

 

Art. 3º A apresentação dos servidores ocorrerá dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis
contados a par�r da publicação da Portaria no Bole�m de Serviço, observando-se o disposto no art. 40 da
Resolução CONAD/UNILAB nº 06/2021, de 25 de outubro de 2021.

 

Art. 4º Caso os servidores sejam par�cipantes do programa de gestão, o/a gestor/a
responsável deverá abrir novo programa de gestão e seguir com os procedimentos previstos no Edital
SGP nº 6/2022 e adi�vos.

 

Art.  5º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.
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ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/10/2023, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0779575 e
o código CRC 9B4100E2.

 

Referência: Processo nº 23282.012954/2023-46 SEI nº 0779575
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